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RELATORIO DE APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

FEDERACAO ESTADUAL RIO DE ATLETISMO 

 

Aos Administradores, Conselheiros e Associados da  

FEDERACAO ESTADUAL RIO DE ATLETISMO - FERAt 

Apresentamos, através deste documento, a análise do trabalho realizado de novembro de 2021 

a dezembro de 2024. 

Desde janeiro de 2021, através de contato pelo Sr Robson, para a apresentação de nossa 

proposta de trabalho para abertura e gestão contábil mensal da FERAt. seguimos com as tratativas até o 

efetivo início da operação, marcada pela combinação da finalização do estatuto e realização da assembleia 

de constituição, com a efetiva abertura legal da Federação e o registro das informações contábeis desde 

19/11/2021. 

Ao longo do período, ocorreram mudanças do formato e dos gestores da Diretoria da FERAt, 

porém, nos mantivemos parceiros anuais, executando da melhor forma os registros contábeis e fiscais 

dos anos 2021 a 2024, sempre no ano subsequente ao efetivo encerramento. Desde 2021, observamos 

significativas evoluções no compromisso de executar procedimentos formais por todos envolvidos nas 

operações financeiras, bem como a implantação de recursos humanos operacionais na FERAt, para dar 

suporte as atividades da Federação, centralizando a operação financeira garantindo mais segurança e 

qualidade das informações.      

No início de operação, demos suporte pontuais para implantação da operação junto a diretoria 

e seus recursos, atuando na conciliação bancária, tratamento das informações financeiras, nos primeiros 

anos, bem como sugestões para a melhores práticas da operação da gestão financeira, funções não 

previstas em nosso contrato, para que pudéssemos realizar a gestão contábil e fiscal anual, formato 

escolhido pela Federação, com o menor impacto para a instituição e garantindo as obrigações.  

Atualizando os resumos anuais até dez/24 abaixo, mas formalizaremos as entregas das 

obrigações anuais, dentro do prazo legal, com os devidos registros eletrônicos obrigatórios após a 

avaliação das informações da Diretoria e Conselho Fiscal, realizando ajustes, se necessários, bem como a 

assinatura da Carta de Responsabilidade do ano 2024, visto que os anteriores já foram entregues, 

cumprindo nossos acordos comerciais firmados. Destacamos que, em 2025, além do encerramento das 

obrigações anuais de 2024, temos o compromisso da alteração do Estatuto para atender a mudança da 

sede e o que for necessário alterar junto a este procedimento, fazendo todo a execução junto ao Registro 

Civil e as esferas municipal, estadual e federal.  
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É importante ressaltarmos que prezamos o excelente relacionamento com toda a Diretoria, 

Conselho Fiscal e Associados, desde o início das nossas atividades, com quem tivemos o prazer de 

estabelecer o contato, sempre participando das reuniões e esclarecendo as dúvidas, deixando o mais 

transparente possível as informações registradas por nós.  

Acreditamos que todos os objetivos, traçados no início, de uma gestão comprometida com a 

transparência e ética continuam, mesmo com as dificuldades de início da operação, buscando aplicar 

ajustes e redirecionamentos necessários, assim que identificados, ao longo desta administração.  

Gostaríamos de agradecer a confiança e o respeito em nossa parceria e nos colocamos desde já 

a disposição para maiores esclarecimentos.  

 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 202. 

CONTA RIO CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

CNPJ 33.341.973/0001-43 
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ORIENTAÇÕES 

A Conta Rio Consultoria e Assessoria Contábil LTDA pauta sua operação nas normas 

profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e Leis vigentes. 

O objetivo das demonstrações contábeis destinadas a atender propósitos gerais é o de 

proporcionar informações acerca da posição patrimonial e financeira do desempenho financeiro e dos 

fluxos de caixa da entidade, de maneira que essas informações sejam úteis aos usuários nas avaliações e 

tomada de decisões econômicas sobre alocação de recursos. 

Uma das principais obrigações dos administradores das Entidades de Interesse Social é prestar 

contas: 

➢ ao Poder Público por meio dos diversos órgãos governamentais, de acordo com a natureza 

jurídica, registros, títulos e certificados que pleiteiem ou possuam; 

➢ ao órgão deliberativo da entidade. 

 

ANÁLISE DOS RESULTADOS APURADOS 

Diante do já exposto, abaixo seguem um resumo das informações da documentação anexada a 

resposta para orientar a avaliação e evolução ao longo do período em análise: 
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Avaliando todo o processo passado até aqui é importante que alguns pontos, que refletem 

diretamente na gestão contábil, sejam destacados, tais como: 

✓ O processo de apuração é a garantia do reconhecimento das Receitas e as Despesas para 

que seja garantido o regime de apuração por competência e não de caixa; 

✓ O reconhecimento dos registros contábeis deve evidenciar as contas de Receitas e 

Despesas, com e sem gratuidade, dessa forma, é preciso estabelecer processos internos de 

registros e controles de isenções e voluntariados concedidos e recebidos pela FERAt 

devidamente formalizados, ao longo da operação, desde as anuidades e competições, os 

trabalhos voluntários da diretoria por valores efetivamente praticados; 

✓ O imobilizado doados que tenham valor operacional de médio e longo prazo devem se 

formalizados e controlados para acompanhamento físico e financeiro ao longo da sua vida útil; 

✓ O processo de recebimento da FERAt deve ter documentação comprobatória formal além 

do registro contábil, lembrando que nem toda a receita de uma entidade sem fins lucrativos são 

isentos ou imunes a impostos e taxas nas esferas regulamentadoras. Os registros e consultas 

devem ser avaliados e firmados antes da realização da receita junto a contabilidade. Importante 

proceder o pedido de Utilidade Pública junto aos municípios para garantia de Isenção do ISS 

dentre outros benefícios.; 

✓ O processo da FERAt deve ter documentação comprobatória formal além do registro 

contábil, lembrando que as despesas devem seguir uma regra de execução e hierarquia de 

aprovação antes da sua realização e devido controle de envio a contabilidade; 

✓ O acompanhamento e a atualização da documentação legal da entidade perante as esferas 

governamentais ou órgãos reguladores devem ser acompanhados e controlados mensalmente a 

fim de estarem atualizados e garantindo a sua manutenção. 

Todos os pontos abordados aqui estão suportados nas demonstrações contábeis e informações 

financeiras disponibilizadas. 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2024. 
CONTA RIO CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 
CNPJ 33.341.973/0001-43 
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